
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VII - Número 475 Mairiporã, Sábado 14 de Fevereiro de 2015

A Prefeitura de Mairiporã, por meio da Secretaria de
Educação, Esportes e Cultura COMUNICA que está
recebendo currículo de estudantes dos cursos superiores de
Enfermagem, Pedagogia, Fisioterapia e Educação Física,
conforme necessidade, atuação direta nas escolas da rede
municipal de educação.

Os interessados devem ir até a sede da Secretaria da
Educação, localizada na rua Tabelião Passarella, 850 -
Centro, das 8h às 17h, de segunda a sexta -feira.

COMUNICADO

Mais uma rua será
beneficiada com obras de
pavimentação asfáltica e
drenagem, cujo objetivo é
melhorar a mobilidade dos
moradores, além de trazer
mais qualidade de vida para
a região.

Trata-se da rua Carlos
Sanches Gonzales, no Rio
Acima, que já está sendo
contemplada com 350 metros
de pavimentação, incluindo a
drenagem de águas pluviais.

Os recursos, da ordem de
R$ 300 mil aproximadamente,
para a pavimentação são
oriundos da Secretaria
Estadual de Planejamento e
Desenvolvimento Regional.

Prefeitura realiza obras de
pavimentação no Rio Acima
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A Prefeitura de Mairiporã comunica aos proprietários
e possuidores de imóveis rurais (com área igual ou menor
que 4  módulos fiscais - módulo fiscal de Mairiporã = sete
hectares), localizados no município, que através de convênio
firmado com a Secretaria de Meio Ambiente do Estado de
São Paulo apoiará a efetivação das inscrições no Sistema de
Cadastro Ambiental  Rural do Estado de São Paulo – SICAR
– SP.

A inscrição deverá ser realizada até o dia 6 de maio de
2015, um ano após a publicação da IN nº 02/2014, na
Secretaria do Meio Ambiente, localizada na Rua Cardoso

César, 105, Centro, das 13h às 17h. O agendamento deverá ser feito pelo telefone (11) 4604-2321.
O CAR é uma importante ferramenta criada pelo Novo Código Florestal, Lei 12.651/2012,

obrigatório para todos os imóveis rurais com a finalidade de integrar as informações ambientais das
propriedades e posses rurais compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento
ambiental e econômico, contra o desmatamento e será obrigatório para concessão de crédito agrícola.

É importante ressaltar que a responsabilidade pela inserção dos dados no SICAR-SP será dos
proprietários e possuidores rurais.
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A Banda Marcial Municipal de Mairiporã “Tia Emília” abriu inscrições para o
seu Corpo Musical (instrumentos de sopro -Tuba, Bombardino, Trombone de vara
e Trompete.  Instrumentos de Percussão - Bumbo, Caixa e Pratos) e Corpo
Coreográfico (Bandeiras, Estandarte, Bailarinas e Guarda de Honra).

As vagas - para jovens de 10 a 18 anos - são limitadas à disponibilidade de cada
instrumento e os documentos necessários para preencher a ficha de inscrição, que
é gratuita, são: identidade do aluno, RG e CPF da mãe ou do pai e uma foto ¾,
comprovante de residência.

Não é necessário possuir e nem saber tocar nenhum instrumento, pois todos os
alunos receberão acompanhamento e orientação de técnica instrumental e teoria
musical.

Os alunos inscritos terão direito ao auxílio transporte (passe de ônibus), quando
necessário, e ao auxílio alimentação (cesta básica), de acordo com as normas
internas.

As aulas, em grupo, acontecem às segundas-feiras (Teoria Musical e Solfejo),
terças-feiras (Tuba, Bombardino e Trombone de Vara), quintas-feiras (Trompetes)
e sextas-feiras (Percussão), das 18h às 20h, em cima do Espaço da Cultura. Já as
inscrições poderão ser realizadas no Espaço da Cultura, Rua XV de Novembro nº
171 – Centro, das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira.

Estão abertas as inscrições para a Banda “Tia Emília”
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DECRETO Nº 7.306, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038 (F.05)
R$          2.443,00

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.39 – 12.361.2002 – 2038 (F.02)

R$   1.510.000,00
33.90.39 – 12.361.2002 – 2039 (F.02)

R$   2.206.610,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.36 – 10.304.1003 – 2021 (F.05)

.R$       44.305,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.39 – 08.244.4002 – 2053 (F.05)

.R$       18.800,00
TOTAL

.R$  3.782.158,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.30 – 12.361.2002 – 2038 (F.05)
.R$         2.443,00

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
31.90.11 – 12.361.2002 – 2038 (F.02)

.R$  3.716.610,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.30 – 10.304.1003 – 2018 (F.05)

.R$         4.805,00
33.90.39 – 10.304.1003 – 2018 (F.05)

.R$         4.500,00
44.90.52 – 10.304.1003 – 2018 (F.05)

.R$         4.000,00
33.90.30 – 10.304.1003 – 2019 (F.05)

.R$         4.000,00
33.90.30 – 10.304.1003 – 2020 (F.05)

.R$         4.000,00
33.90.39 – 10.304.1003 – 2020 (F.05)

.R$         4.000,00
33.90.30 – 10.304.1003 – 2021 (F.05)

.R$       19.000,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.30 – 08.244.4002 – 2053 (F.05)

.R$       18.800,00
TOTAL

.R$  3.782.158,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.307, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo

discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.36 – 04.122.7006 – 2095 (F.01)

R$    15.732,00
33.90.39 – 04.122.7006 – 2095 (F.01)

R$      2.520,00
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.39 – 04.121.7007 – 2099 (F.01)

R$    20.800,00
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2092 (F.01)

R$    46.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
01 – Secretaria Adjunta de Gestão Pública
33.90.39 – 04.122.7001 – 2046 (F.01)

R$    31.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
05 – Departamento de Compras, Licitações e

Contratos
33.90.36 – 04.121.7003 – 2171 (F.01)

R$      6.000,00
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171 (F.01)

R$    24.420,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010 (F.01)

R$  244.700,00
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.39 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)

R$    68.480,00
11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
32.91.21 – 28.843.9002 – 0006 (F.01)

R$    41.000,00
TOTAL

R$  500.652,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.39 – 04.122.7006 – 2166 (F.01)

R$    18.252,00
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.36 – 23.121.7007 – 2098 (F.01)

R$   20.800,00
06 – Divisão de Trânsito
33.90.30 – 15.452.7005 – 2092 (F.01)

R$    46.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
01 – Secretaria Adjunta de Gestão Pública
33.90.39 – 04.122.7001 – 1044 (F.01)

R$    31.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
05 – Departamento de Compras, Licitações e

Contratos
33.90.39 – 04.121.7003 – 2167 (F.01)

R$    30.420,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)

R$  244.700,00
33.90.32 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)

R$    68.480,00
11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
46.90.71 – 28.843.9002 – 0006 (F.01)

R$    41.000,00
TOTAL

R$  500.652,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.308, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto nas  Lei nº 3.336, de janeiro
de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2021

(F.05)..................................................................................R$
23.400,00

TOTAL.................................................................................................................................R$
23.400,00

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do  superávit financeiro,
apurado  no  exercício anterior,  com Recurso do FNS – Inc.
Prog. Nac. HIV/AIDS, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei
nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.309, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478 de janeiro
de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

02 – Departamento de Obras Públicas
44.90.51 – 15.451.5003 – 1034

(F.02)............................................................................R$
371.700,00

TOTAL............................................................................................................................R$
371.700,00

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso FUMEFI
– Lei Complementar 144/76, nos termos do disposto no
artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.310, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015 , DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2039
(F.05)..................................................................................R$
39.000,00

TOTAL.................................................................................................................................R$
39.000,00

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior,  com Recurso do Programa
Nacional de Apoio Transp. Escolar - PNATE,  nos termos
do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.311, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.11 – 10.301.1001 – 2001 (F.01)

R$    42.594,00
TOTAL

R$    42.594,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.32 – 10.301.1001 – 2001 (F.01)

R$    10.000,00
33.90.39 – 10.301.1001 – 2005 (F.01)

R$    32.594,00
TOTAL

R$    42.594,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.312, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.93 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)

R$    550,00
TOTAL

R$    550,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.301.1005 – 2027 (F.01)

R$    550,00
TOTAL

R$    550,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.313, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na  Lei nº 3.478,  de  14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
44.90.52 – 13.392.3002 – 2074

(F.02)..................................................................................R$
161.798,00

TOTAL.................................................................................................................................R$
161.798,00

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso da Sec. Est.
Cultura – Conv. 2014 – CV 00081, nos termos do artigo
43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.314, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de

janeiro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo

discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.36 – 23.121.7007 – 2098 (F.01)

R$    49.454,00
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2092

(F.01)..................................................................................
R$           22,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

04 – Procuradoria do Contencioso Geral e
Administrativo

33.90.36 – 03.092.7002 – 2163
(F.01)..................................................................................
R$         309,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
31.90.11 – 10.304.1003 – 2019

(F.01)..................................................................................
R$  150.000,00

TOTAL.................................................................................................................................
R$  199.785,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito
33.90.30 – 15.452.7005 – 2092 (F.01

R$           22,00
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.30 – 03.092.7002 – 2163 (F.01)

R$         309,00
11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001 (F.01)

R$  199.454,00
TOTAL

R$  199.785,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.315, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

07 – Gabinete da Secretaria
31.90.94 – 15.122.5008 – 2148 (F.01)

R$    914,00
TOTAL

R$    914,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

07 – Gabinete da Secretaria
33.90.30 – 15.122.5008 – 2148 (F.01)

R$    914,00
TOTAL

R$    914,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.316, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2013 (F.05)

R$    36.864,00
TOTAL

R$    36.864,00

Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso FNS –
Caps Psicossocial,  nos termos do disposto  no artigo 43, §
1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.317, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.51 – 10.301.1001 – 1001 (F.05)

R$    409.400,00
TOTAL

R$   409.400,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso FNS –
Progr. Qualificação de UBS - Construção, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.318, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

02 – Departamento de Obras Públicas
44.90.51 – 15.451.5003 – 1034 (F.02)

R$    498.145,00
TOTAL

R$    498.145,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Sec. Est.
Planej e Desenv. Reg. – Conv. 827/13, nos termos do
disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                         x
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.319, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.51 – 10.301.1001 – 1001 (F.01)

R$    600.456,00
TOTAL

R$    600.456,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso do
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana,  nos
termos do disposto  no artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.320, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:
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Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.30 – 12.361.2002 – 2038

(F.02)..................................................................................R$
295.000,00

TOTAL.................................................................................................................................R$
295.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.39 – 12.365.2003 – 2041

(F.02)..................................................................................R$
295.000,00

TOTAL.................................................................................................................................R$
295.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

DECRETO Nº 7.322, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.51 – 10.301.1001 – 1001 (F.02)

R$    112.628,00
TOTAL

R$   112.628,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Sec. Est.
Saúde – Progr. Qualis UBS Fase II, nos termos do    disposto
no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 7.330, DE 06 DE JANEIRO DE 2015
Regulamenta o art. 109 da Lei Complementar n. 356,

de 9 de abril de 2012, que trata da conversão da licença
prêmio em abono pecuniário e dá outras providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO
CAVALCANTI PAMPURI, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, e,

CONSIDERANDO que a folha de pagamento da
Prefeitura Municipal de Mairiporã está extremamente próxima
do limite prudencial estipulado pela Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as providências indicadas
pelo alerta do Tribunal de Contas são medidas de contenção
que afetariam por demais todos os funcionários, tais como:
corte salarial, corte de horas extras, redução do quadro de
funcionários;

CONSIDERANDO que o abono pecuniário é benefício
que a Administração concede ao funcionário com direito a

licença prêmio, contudo, mediante a disponibilidade
orçamentária;

CONSIDERANDO que todos os funcionários devem
receber o mesmo direito de maneira uniformizada,
DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa a possibilidade de conversão de
licença prêmio em abono pecuniário que trata o artigo 109
da Lei Complementar n. 359, de 9 de abril de 2012.

Art. 2° Todas as licenças prêmios deverão ser requeridas
e gozadas antes da aposentadoria, sob pena de preclusão do
direito.

Art. 3° Caberá ao superior da área, conceder a licença,
tendo em vista o interesse do serviço, e decidir por seu gozo,
por inteiro ou parceladamente.

Art. 4° A qualquer momento a Prefeitura Municipal de
Mairiporã poderá revogar a restrição deste Decreto, mediante
estudo de impacto orçamentário.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de Janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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